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EDITAL Nº 743/GR/UFFS/2022 

 

RESULTADO DAS INSCRIÇÕES DO EDITAL Nº 155/GR/UFFS/2022 DE CONCURSO 

CULTURAL PARA CRIAÇÃO DE IDENTIDADE VISUAL DA BIBLIOTECA 

UNIVERSITÁRIA DA UFFS 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e por intermédio da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (PROEC), torna 

público o presente Edital, com o resultado das inscrições das propostas submetidas de acordo 

com os critérios do EDITAL Nº 155/GR/UFFS/2022. 

 

1 INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
Nome Resultado da Inscrição 

João Carlos Puerari Deferida 

Kauê Orlando Deferida 

Guilherme Smorcinski Nerling Deferida 

Eduardo Henrique Brizola Deferida 

Caroline Gonçalves da Rosa Deferida 
 

2 INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

Nome 
Resultado da 

Inscrição 

Item não 

atendido do edital 
Descrição 

Agatha Carina Leite Galvan Indeferida 5.1 Não se aplica 

Alessandra Aparecida de Almeida Indeferida 5.1, 5.2 e 5.3 Ilustração 

Luiza Dall'Bosco Tonial Indeferida 5.3 
Uso incorreto da Identidade 

Visual da UFFS 

Gabriel Martinazzo Indeferida 5.3 Não se aplica 

Maria Eduarda Kern Simon Indeferida 5.1 Não se aplica 

Anderson Batista dos Santos Indeferida 5.1 e 5.3 Uso incorreto da chama 

Nicolas Antonio Teixeira de Paula Indeferida 5.3 Não se aplica 

Bernardo Feitosa de Oliveira Indeferida 5.1, 5.2 e 5.3 Não se aplica 

Fernanda Mayta Schaefer Indeferida 5.1 e 5.3 Ilustração 

Bruna Nicole Schaefer Indeferida 5.1 e 5.3 Ilustração 

Camila Ferreira Santos Indeferida 5.1 e 5.3 Ilustração 

Karine Cecilia Finatto Begnini Indeferida 5.3 
Uso incorreto da Identidade 

Visual da UFFS 

Eduarda Valcarenghi Indeferida 5.3 
Ilustração e uso incorreto da 

Identidade Visual da UFFS 

Rafaela de Avila Farias Bordignon Indeferida 5.1, 5.3 e 5.4 
Ilustração e uso incorreto da 

Identidade Visual da UFFS 

Amanda Segatto Bisognin Indeferida 5.3 Uso incorreto da chama 

Lucas Rodrigues Piovesan Indeferida 5.2 Não se aplica 

Eweline Elen Trojan Indeferida 5.1 e 5.3 
Uso incorreto da Identidade 

Visual da UFFS 

Luana Antonowicz de Souza Indeferida 5.1 e 5.3 
Ilustração e uso incorreto da 

Identidade Visual da UFFS 

Andressa Vendruscolo dos Santos Indeferida 5.1, 5.2 e 5.3 
Ilustração e uso incorreto da 

Identidade Visual da UFFS 

Gabriel Felipe Araújo Loureiro Indeferida 5.3 Envio fora do prazo 
 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2022-0155
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3 Os proponentes podem submeter um pedido de recurso conforme item 7 do EDITAL Nº 

155/GR/UFFS/2022. 

 

Chapecó-SC, 8 de julho de 2022. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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